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UNANIMIDADE maioria
APROVADO POR
REJEITADO

RETIRADO

FAVORA\nEL ATRAMITAÇÃO

íSIDENTE ^ ,PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 134, Inciso I, do Regimento Interno, a

Vereadora que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado Oficio ao Senhor

Luiz Alberto Durski extensivo a familiares manifestando VOTOS DE PESAR, em

nome deste Poder Legislativo pelo falecimento de sua mãe Odete Dala Rosa Silva,

ocorrido no último dia 22/01/2010.

Com muita tristeza e pesar, nos sentimos eniutados pelo

falecimento de sua mãe Odete; mais sabemos, que na imensa ternura de sua

presença ficará para sempre a saudade de sua ausência.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de janeiro de 2010.

Professora N^ita Píàcentini
Vereadora PMDB

/rfp
Endereço: Av. Goioerê 1189 Centro 87302-070
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO^ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93~

SOer^A MATÉRIA:
X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Cíínforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

;) não fiá qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

)a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Tratc^ de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 1«7, inciso VI) conforme documento anexo,

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

)/) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Difetfízes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão 29 de Janeiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Ql /2010.

/2010 ( ) Projeto de Lei n° /2010{ ) Indicação n°
(^ Indicação Legislativa n"
(,)0 Requerimento
( ) Outros

^/2010
í\y\a/f2oio

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n»
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊiVtCtAS:

(\) Preenchidos os requisitos de oonstitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejuüiãalíüade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por fenn

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaUdade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128. § 2° do R.l., firente aodisposto no art da LDO.

( )Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecerprolatado em ^^2010.

(>Ò favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter Francisco f
AssessorWrícIiccy'

Oab/Pr 29.391 )

ubstitutivo em anexo.

iligências.

Sjlva

Emendas em anexo.


